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NOME CANDIDATO PROJETO 

ESCRITO 

(PE) 

DEFESA 

PROJETO 

(DP) 

TÍTULOS

(T) 

∑ (PE + 

DP + T) 

CLASSIFICAÇÃO 

FLADIMIR DE LIMA GONDIM 9,0 8,7 10,00 27,7 1° 

JOÃO LUCAS ISIDIO DE 
OLIVEIRA ALMEIDA 

8,7 8,5 8,79 26,0 2° 

VIVIANE DE OLIVEIRA 
THOMAZ LEMOS 

8,2 7,9 9,00 25,1 3° 

FRANCISCO ROBSON 
FIGUEIREDO DA COSTA 

7,4 7,7 
 

9,16 24,3 4° 

JÉSSICA HÍADE SILVA 
CRISTINO 

9,0 8,9 5,79 23,7 5° 

DAYANA NASCIMENTO 
DARI 

8,0 9,1 6,51 23,6 6° 

YANNA JULIE DA SILVA 
FREITAS 

9,0 9,3 5,21 23,5 7° 

WIVIAN DE SOUSA 
MESQUITA 

8,5 8,3 5,63 22,4 8° 

ISADORA FREITAS DE 
SOUSA 

9,0 8,8 4,58 22,4 9° 

CARLOS LACERDA DE 
MORAIS FILHO 

9,0 8,6 3,93 21,5 10° 

MAYARA OLIVEIRA 
FONSÊCA 

8,2 7,9 4,98 21,1 11° 

ÉRICO CARLOS DE CASTRO 7,6 8,7 4,60 20,9 12° 

LARISSA RODRIGUES 
JALES MARTINS 

9,0 8,7 2,16 19,9 13°- CLASSIFICÁVEL 

ANTÔNIO JONATAS DA 
SILVA BARROS 

8,2 7,8 3,77 19,8 14°- CLASSIFICÁVEL 

RAIANNA OLIVEIRA ARAUJO 7,0 8,0 4,06 19,1 15°- CLASSIFICÁVEL 

RAFAEL NÓBREGA 
BEZERRA TOMAZ 

8,8 7,5 2,70 19,0 16°- CLASSIFICÁVEL 

TAYSSE HOLANDA 
FERREIRA 

7,5 7,5 2,39 17,4 17°- CLASSIFICÁVEL 

MAYARA LIRA FURTADO 7,4 7,8 2,05 17,3 18°- CLASSIFICÁVEL 

 

Seguindo o edital 88/25 - Seleção de Doutorado do PPGCN, no que está descrito no item 5.3: Em caso de 

empate na média final deverão ser observados os critérios de desempate na seguinte ordem de prioridade: a) Maior 

nota na prova de títulos. 

Dessa forma, em conformidade com o dispositivo previsto no Edital, item 5.3, as notas foram devidamente 



  

recalculadas de acordo com os critérios estabelecidos, assegurando a correta aplicação dos procedimentos previstos 

no item 5.3 da terceira etapa: Prova de títulos, no 7º parágrafo (logo abaixo do Quadro 2  - Critérios de avaliação do 

Currículo, no qual se lê: "O candidato que obtiver maior pontuação na prova de títulos receberá a nota máxima igual 

a 10. Para os demais candidatos, suas notas serão proporcionais à pontuação em relação ao candidato com a maior 

pontuação.  

Diante dessa informação, se fez necessário realizar uma nova contagem das notas, e feito uma nova Tabela 

de Resultado Final do Edital 88/25 - Seleção de Doutorado do PPGCN. 

 
 

Fortaleza,  10 de dezembro de 2025. 
 

 
Comissão de Seleção 


